
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

Nº 10/2021 

 

Processo nº 1390/2021. Justificamos que a decisão em optar pela 

formalização da parceria por dispensa e/ou inexigibilidade de 

chamamento público, se dá pelo fato de ser a Santa Casa de Iúna, a 
única entidade dentro do território municipal com estrutura física e 

técnico operacional, até o momento, para executar a pretensa 

contratação de serviços para instalação da Maternidade na Santa Casa 

de Iúna – Atendimento hospitalar de média complexidade com ênfase 

a gestantes de baixo risco.  
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Iúna/ES, 07 de maio de 2021. 

 

Romario Batista Vieira 

Prefeito 

 


